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RECURSO 

DIEGO AURÉLIO PAMPLONA, proponente inscrito no CPF 734.375.731-87 e 

RG:4895301 DGPC-GO, residente na rua 13 nº 69. Quadra.17. Bairro Conjunto 

Vila Amália 1. CEP: 75.909-150. Rio Verde – Goiás. Titular do Projeto Música, 

vem à presença da Comissão Avaliadora, por meio de seu advogado Dr. Divino 

Allancaster Queiroz Silva, inscrito na oab nº. 45.035 GO, interpor o presente 

RECURSO em face da DESCLASSIFICAÇÃO no Edital de Chamamento 

Público nº 001/2024 – Processo Administrativo nº 46098/2024, pelos motivos a 

seguir expostos: 

I – RESUMO DO PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO AVALIADORA 

De acordo com a Comissão/Banca avaliadora: “NÃO apresentou nenhuma 

documentação, não anexou declaração de uso de imagem, não apresentou 

comprovações quanto a sua reconhecida atuação no seguimento cultural 

– música DESCLASSIFICADO”. 

 

II – DOS MOTIVOS 

Respeitosamente, através deste RECURSO, contesta-se a metodologia 

avaliativa e a deliberação da comissão em DESCLASSIFICAR este Projeto, ao 

contrário do que afirma a comissão avaliadora, basta olharem nos anexos da 

própria plataforma que conseguirão LER O ANEXO IX – TERMO DE 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM JUNTAMENTE COM TODA 

DOCUMENTAÇÃO na qual a comissão avaliadora não conseguiu conseguido 

ler, encontrar, procurar, pesquisar, certificar a existência, 

Além disso, ficou comprovada a reconhecida atuação do proponente no 

seguimento cultural, comprovação curricular, trajetória do agente cultural, bem 

como seus impactos e relevância social, qualidade técnica do material enviado, 

qualidade sonora e visual, qualidade artística e principalmente o bônus de 

pontuação referente a DECLARAÇÃO ÉTNICA RACIAL, por se tratar de um 

proponente da cor PARDA, mesmo assim, o resultado da pontuação total obtida 

foi 33 pontos. 

Após apresentar todas informações através do preenchimento dos anexos 

solicitados no Edital, questiona-se a metodologia e o modo operacional da 

comissão avaliadora, em razão de não ter conseguido ler, encontrar, procurar, 

pesquisar, certificar a existência do anexo IX – Termo de Autorização de uso de 

imagem e demais documentação anexadas na própria plataforma de inscrição, 

a ponto de DESCLASSIFICAR o projeto, agindo de forma equivocada e 

prejudicial ao proponente. 

É importante destacar que o mesmo equívoco ocorreu no resultado da 

pontuação; ao analisar toda trajetória profissional do agente cultural no município 

de Rio Verde – Goiás, fica demonstrada o nível profissional, as ações e projetos 

culturais as quais o proponente desenvolveu e desenvolve no município, 

contribuindo para o desenvolvimento cultural da cidade de Rio Verde – Goiás. 
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Sendo assim, inquestionavelmente, chega-se à conclusão de que a 

comissão avaliadora NÃO LEU O ANEXO IX – Termo de Autorização de uso de 

imagem, juntamente com toda documentação anexada e por este motivo, de 

forma equivocada desclassificou o projeto em análise. 

Destaca-se que, a Administração Pública tem o dever de seguir os 

princípios explícitos, elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal de 

1988, que dispõe que “a administração pública direta ou indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência”. 

Neste sentido, destaca-se o Princípio da Legalidade no qual a 

administração pública só pode fazer o que a lei permite, estando subordinada à 

vontade da lei, garantindo a segurança jurídica, uma vez que, neste caso os 

representantes da Administração Pública do município de Rio Verde – Goiás, 

representados através da comissão avaliadora, feriram o princípio da legalidade, 

da moralidade, pois possuem a obrigação em agir com honestidade, 

responsabilidade e principalmente com a boa- fé objetiva, observando os valores 

morais que norteiam o interesse público. 

Consequentemente, ao desclassificar o projeto por mero equívoco técnico 

da comissão avaliadora, demonstraram através da ineficaz metodologia 

avaliativa a ausência de transparência e eficiência, pois, é dever do servidor 

público atuar a fim de oferecer o melhor serviço possível preservando os 

recursos públicos. 

O primeiro edital lançando no ano de 2023, lamentavelmente 

fracassou por falta de competência técnica, de transparência e por conter 

divergências e vícios insanáveis, causando transtornos imensuráveis na vida 

pessoal e profissional dos trabalhadores da cultura do Município de Rio Verde – 

Goiás e, consequentemente ferindo o princípio da moralidade, pois, gerou nos 

proponentes e trabalhadores da cultura, o sentimento de desconfiança referente 

a atual gestão cultural do município e, o repasse da Lei Paulo Gustavo de 

natureza jurídica emergencial em apoio a retomada cultural. 

Mediante o exposto, NÃO DEVE prosperar a decisão da comissão 

avaliadora em DESCLASSIFICAR O Projeto Música, devido o equívoco 

cometido pela comissão avaliadora em razão de não ter conseguido ler, 

encontrar, procurar, pesquisar, certificar a existência do anexo IX – Termo de 

Autorização de uso de imagem, juntamente com toda documentação anexada 

na própria plataforma, a ponto de DESCLASSIFICAR o projeto, agindo de forma 

equivocada e prejudicial ao proponente. 

 

 
II – DOS PEDIDOS 



REQUER-SE, portanto que a comissão avaliadora aprecie os motivos interposto 

neste RECURSO: 

A) a CLASSIFICAÇÃO deste projeto, com base no anexo IX – Termo de 

Autorização de uso de imagem. 

B) a metodologia avaliativa, reavaliando a nota obtida no julgamento deste 

projeto. 

 

 
III – MATERIALIDADE PROBATÓRIA 

 

 
Com a finalidade em auxiliar a comissão avaliadora a ler, encontrar, 

procurar, pesquisar, certificar a existência do anexo IX – Termo de Autorização 

de uso de imagem e a documentação na qual equivocadamente afirmaram não 

ter encontrado, segue os anexos extraídos da plataforma: 



 

********

*********

**********



 



 

******



 



 



 



 



 



 

*******



 



 



 
 
 

 

Rio Verde, 07 de junho de 2024. 

 

 
Divino Allancaster Queiroz Silva 

OAB: 45.035 GO 
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Diego Aurélio Pamplona 

 
Rua 13 Nº 69 Vila Amália 1 
CEP.: 75906-160 
Rio Verde GO 
Fone: (64)99331 2687 
 
diegopamplonarv@gmail.com  
 
 
Ensino Superior completo, especialista em educação musical, arranjo musical e 
em musicoterapia.  
 

Formação 

 
  Graduado em música, pela Universidade Claretiano.   
 
 Pós-graduado em Educação Musical, pela Universidade Claretiano. 
 
 Formado em violão popular pelo Conservatório Estadual de Música Pavan 
Capparelli – Uberlândia.  
 
 Formado em guitarra contemporânea e jazz pela Escola de Arte Veiga Vale – 
Goiânia.  
 
 Pós-graduado em Arranjo Musical, pela Universidade Cerra Geral. 
 
 Pós-graduado em Musicoterapia, pela Universidade Cerra Geral. 
 

Experiência 

 
 Foi professor na escola anexa da loja de artigos musicais Sonzão Multimídia, 
no período de 2010 a 2012.  
 
 Foi professor no projeto “Mil Violões” da prefeitura municipal de Rio Verde, no 
período de 2012 a 2014.  
 
 Foi professor na Escola de Música Villa Lobos, no período de 2014 a 2015.  
 
  Foi professor na na escola de música Tom Jobim, no período de 2017 a 
2020.  
 
  Atua como maestro e professor musical no projeto Harmonizando Vidas na 
cidade de Santa Helena de Goiás.  
 
 Formação da camerata erudita: Série Harmônica, e ministração de aulas na 
área de cordas pinçadas Junto a equipe Unção e Arte. 
 

mailto:diegopamplonarv@gmail.com


O Diretor da Faculdade Iguaçu, no uso de suas atribuições, confere o título de Especialista a

DIEGO AURÉLIO PAMPLONA

Nacionalidade brasileira, natural de Rio Verde/Goiás, portador (a) do CPF n.º 734.375.731-87, tendo em vista a conclusão do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em MUSICOTERAPIA, integralizado no período de 26/05/2022 a 06/03/2024, em conformidade com as disposições
previstas na Resolução CNE/ CES nº 1, de 06/04/2018, outorgando-lhe o presente CERTIFICADO, para que possa gozar de todos os direitos e
prerrogativas legais.

Capanema/PR, 06/03/2024.
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HISTÓRICO ESCOLAR DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM: MUSICOTERAPIA

ÁREA DE CONHECIMENTO DO CURSO: ARTES E HUMANIDADE

CARGA HORÁRIA TOTAL: 720HORAS/AULA

FACULDADE IGUAÇU

Credenciada pela Portaria MEC nº 1.640,
de 19 de SETEMBRO de 2019. 

Certificado emitido e registrado de acordo
com a Resolução CNE/CES N° 1, de 6 de

abril de 2018. 

Registro nº 20238189 
Livro nº LIVRO DE REGISTRO PÓS-

GRADUAÇÃO 2023/2024 Folha n.º 8 
Capanema/PR, 04 de Abril de 2024. 

___________________________ 
Secretaria Acadêmica

Disciplina Carga Horária Média Situação Docente Titulação

Trabalho De Conclusão De Curso – TCC (Opcional) 40 100 Aprovado TARCISIO CLAUDIO TELES PASSOS Mestrado
Aplicação Da Musicoterapia 40 100 Aprovado RODRIGO ANDRADE MIRANDA Especialização
Avaliação em Musicoterapia 40 70 Aprovado RODRIGO ANDRADE MIRANDA Especialização

Confecções de Instrumentos Musicais Artesanais 30 100 Aprovado JOVELINA NOÊMIA JÔ DE CARVALHO Doutorado
Desenvolvimento Cognitivo Musical E A Neurologia 40 100 Aprovado JOVELINA NOÊMIA JÔ DE CARVALHO Doutorado

Direitos Humanos 30 100 Aprovado ARLEY FIGUEIREDO PORTUGAL Doutorado
Docência do Ensino Superior 30 100 Aprovado TAMILYS TEIXEIRA CASALECHI Mestrado

Estágio Supervisionado (Opcional) 80 - Aprovado UDSON LEANDRO FAGUNDES DIAS Especialização
Ética Geral e Profissional 30 90 Aprovado FLAVIO MARCELO CORREIA Doutorado

Fundamentos Da Musicoterapia 40 70 Aprovado RODRIGO ANDRADE MIRANDA Especialização
História da Música 40 100 Aprovado RODRIGO ANDRADE MIRANDA Especialização

Inovações Tecnológicas 30 90 Aprovado FLAVIO MARCELO CORREIA Doutorado
Língua Brasileira De Sinais - Libras 30 100 Aprovado MARIA DAS GRAÇAS SILVA VIEIRA Doutorado

Metodologia Científica 30 100 Aprovado ARLEY FIGUEIREDO PORTUGAL Doutorado
Música e Musicalidade em Musicoterapia 40 100 Aprovado RODRIGO ANDRADE MIRANDA Especialização

Musicoterapia Do Desenvolvimento E Prática De Conjunto 30 100 Aprovado RODRIGO ANDRADE MIRANDA Especialização
Musicoterapia em grupo 40 100 Aprovado RODRIGO ANDRADE MIRANDA Especialização

Psicologia, Música, Educação E Psicopatologia 40 70 Aprovado JOVELINA NOÊMIA JÔ DE CARVALHO Doutorado
Teorias E Técnicas De Musicoterapia 40 100 Aprovado RODRIGO ANDRADE MIRANDA Especialização

  Declaração: A IES declara que o Curso Especialização cumpriu todas as disposições da Resolução CNE/CES N° 1, de 6 de abril de 2018.

 

Aluno encontra-se na situação  no TCC

Trabalho de Conclusão de Curso (TCC): MUSICOTERAPIA E BEM-ESTAR

Nota: 100

Orientador (a): TARCISIO CLAUDIO TELES PASSOS  







 

  

O Diretor da Faculdade Iguaçu, no uso de suas atribuições, confere o título de Especialista a 

DIEGO AURÉLIO PAMPLONA 
Nacionalidade brasileira, natural de Rio Verde/GO, portador (a) do RG n.º 4895301 e do CPF n.º 734.375.731-87, tendo em vista 

a conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em ARRANJO MUSICAL, integralizado no período de 19 de julho 

de 2022 a 28 de abril de 2023, em conformidade com as disposições previstas na Resolução CNE/ CES nº 1, de 06/04/2018, 

outorgando-lhe o presente CERTIFICADO, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

 

Capanema/PR, 28 de abril de 2023. 
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DISCIPLINA CH FREQUÊNCIA NOTA CORPO DOCENTE TITULAÇÃO 

LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS 
40 100% 10.0 MARIA DAS GRAÇAS SILVA 

VIEIRA 

DOUTORA 

DOCÊNCIA DO ENSINO SUPERIOR 
40 100% 10.0 TAMILYS TEIXEIRA 

CASALECHI 

MESTRA 

ÉTICA GERAL E PROFISSIONAL 
40 100% 8.0 JOVELINA NOÊMIA JÔ DE 

CARVALHO 

DOUTORA 

METODOLOGIA CIENTÍFICA 
50 100% 10.0 MARIA DAS GRAÇAS SILVA 

VIEIRA 

DOUTORA 

DIREITOS HUMANOS 
50 100% 10.0 JOVELINA NOÊMIA JÔ DE 

CARVALHO 

DOUTORA 

INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS 
50 100% 9.0 FLAVIO MARCELO CORREIA DOUTOR 

TÓPICOS ESPECIAIS EM HARMONIA 
50 100% 10.0 RODRIGO ANDRADE MIRANDA ESPECIALISTA 

MÚSICA NOS SÉCULOS XX E XXI 
50 100% 7.0 RODRIGO ANDRADE MIRANDA ESPECIALISTA 

ORQUESTRAÇÃO 
50 100% 8.0 JOBSON ARRUDA DE ALMEIDA ESPECIALISTA 

SONOLOGIA E ESTÉTICA MUSICAL 
50 100% 8.0 JOBSON ARRUDA DE ALMEIDA ESPECIALISTA 

TÓPICOS ESPECIAIS EM CONTRAPONTO 
50 100% 9.0 RODRIGO ANDRADE MIRANDA ESPECIALISTA 

LABORATÓRIO DE ARRANJO: COMBO 
50 100% 10.0 RODRIGO ANDRADE MIRANDA ESPECIALISTA 

LABORATÓRIO DE ARRANJO: BIG BAND 
50 100% 10.0 RODRIGO ANDRADE MIRANDA ESPECIALISTA 

LINGUAGEM E ESTRUTURAÇÃO MUSICAL 
50 100% 9.0 RANDERMEI MARINHO DE 

ALMEIDA OLIVEIRA 

ESPECIALISTA 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO - TCC 
50 100% 10.0 RODRIGO ANDRADE MIRANDA ESPECIALISTA 

HISTÓRICO ESCOLAR DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM: ARRANJO MUSICAL 

ÁREA DE CONHECIMENTO DO CURSO: ARTES E HUMANIDADES 

CARGA HORÁRIA TOTAL: 720 HORAS/AULA 

 
FACULDADE IGUAÇU 

 

 

Credenciada pela Portaria MEC nº 1.640, 

de 19 de SETEMBRO de 2019. 

 

Certificado emitido e registrado de acordo 

com a Resolução CNE/CES N° 1, de 6 de 

abril de 2018. 

 

Registro nº FI202315524 

Livro nº FI2022 Folha n.º 15525 

 

Capanema/PR, 03 de maio de 2023. 

 

 

 
___________________________ 

Secretaria Acadêmica 

 

Trabalho de Conclusão de Curso (TCC): “CAMERATA” 

Nota: 10.0 

Orientador (a): RODRIGO ANDRADE MIRANDA 

 
Declaração: A IES declara que o Curso Especialização cumpriu todas as disposições da Resolução CNE/CES N° 1, de 6 de abril de 2018. 
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MUSICOTERAPIAMUSICOTERAPIA
DO BEM ESTARDO BEM ESTAR

APRESENTA

PALESTRAPALESTRA

A BOA MÚSICA TRANSFORMA, E EU POSSO TE PROVAR QUE SIM!

PALESTRANTEPALESTRANTE

dIEGOdIEGO
PAMPLONAPAMPLONA

MAESTRO,  PROFESSOR MÚSICAL,
ESPECIALISTA EM:  ARRANJO
MUSICAL,  EDUCAÇÃO MÚSICAL E
MÚSICOTERAPEUTA ESPECIALIZADO.  

NO AUDITÓRIO DO HOSPITAL DO
CANCER DE RIO VERDE.

VENHA DESCOBRIR AS MARAVILHAS QUE A MÚSICA PODE FAZER
EM NOSSAS VIDAS!

ORIENTADORORIENTADOR

lucianoluciano
MachadoMachado

MAESTRO E MUSICOTERAPEUTA.   

as 09 e as 15hrsas 09 e as 15hrs

DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL:
PROJETOS SOCIAIS/  VOLUNTARIADO

20, 21/0220, 21/02



P R O J E T O S  S O C I A I S / V O L U N T A R I A D O .

a boa música transforma, e eu posso te provar que sim!

 A musicoterapia oferece
inúmeros benefícios, os
quais são impossíveis de
serem expressos por meio
de palavras ou
manifestações, no entanto
sentir o que esta forma de
tratamento pode
proporcionar é muito mais
eficaz e benéfica, pois as
meras palavras podem
simplesmente ocultar o que
de fato a musicoterapia tem
a oferecer. 

OSOS  
BENEFICIOS DABENEFICIOS DA

MUSICOTERAPIAMUSICOTERAPIA



   Numerosos benefícios podem ser oferecidos
através da musicoterapia. Aqui estão os
principal cientificamente verificados.

Doenças cardíacas 
 O ato de ouvir música pode reduzir as
frequências cardíacas e respiratórias, além da
pressão sanguínea em pacientes com doença
arterial coronariana. 

 Transtornos Neurológicos 
A musicoterapia se mostrou particularmente
eficaz no tratamento de sintomas negativos
como ansiedade e isolamento, além de auxiliar
no tratamento de sintomas negativos dos
mesmos.

AVC
A música se mostra muito eficaz ao se tratar
em lesões cerebrais, razão pela qual se mostra
tão efetiva no tratamento de vítimas de
derrames. Isso acontece porque a música é
capaz de despertar emoções e estimular
interações sociais, auxiliando na recuperação
do paciente.

Demência 
O trabalho musicoterapico ativa no paciente
diversos padrões neuronais (sinapses), os quais
não haviam estímulos antes da terapia,
tornando assim possível que tais padrões
sejam reestabelecidos e tidos como despertos,
trazendo ao paciente novas possibilidades. 

O  Q U E  É  M U S I C O T E R A P I AO  Q U E  É  M U S I C O T E R A P I A

A musicoterapia é uma abordagem
sistemática de intervenções musicais que
consiste no apoio de um profissional
especializado ao cliente através das
experiências musicais e das relações que
se desenvolvem por meio de mudanças
dinâmicas. Ao utilizar as músicas e
frequências sonoras exatas é
proporcionado a estimulação motora,
neural, analgésica, entre muitas outras
funcionalidades orgânicas para o bem-
estar e vivencia de quem se dispõe a
experimentar a musicoterapia como
tratamento. 

B E N E F I C I O S  D A  M U S I C O T E R A P I AB E N E F I C I O S  D A  M U S I C O T E R A P I A
Autismo

Pessoas com autismo se beneficiam batente
do processo musicoterapico, pois a
utilização de instrumentos, aplicação de
técnicas e frequência em movimentos
musicais, partilhas e vivencias, são tidos
como um meio para a expressão da
linguagem, comunicações e outros fatores
que o autismo mostra evidente em pessoas
afetadas pelo espectro.

Vida social
A estimulação ocasionada pela
musicoterapia proporciona a estimulação da
criatividade e a capacidade comunicativa e
cognitiva, mobilizando aspectos psicológicos,
biológicos e culturais. Assim a musicoterapia
em si neste âmbito, podendo ser mais
eficazmente aplicada em grupos,
proporciona a estimulação pessoal,
ocasionando o bem estar, autoestima e
possibilita engajamentos, troca de
experiências entre pacientes, para que eles
possam se organizar e realizar todos os
enfrentamentos necessários para uma vida
social de maior saúde.


